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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

A Comunidade de Vila Gorete, localizada na PAE Lago Grande, região do 
Rio Arapiuns, no município de Santarém/PA, enfrenta um processo de erosão 
em frente à Vila que ameaça a segurança, compromete o acesso e coloca em 
risco áreas de relevância cultural, como a Igreja de Santa Maria Gorete. Além 
disso, a localidade carece de infraestrutura urbana adequada e de estrutura 
segura, o que dificulta o embarque e desembarque de pessoas e mercadorias. 

Diante desse cenário, a CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM 
RIP RAP COM URBANIZAÇÃO e a instalação de trapiche em madeira se 
apresentam como medidas indispensáveis para: 

 Conter o processo de erosão e garantir a estabilidade do solo; 

 Proporcionar drenagem adequada das águas pluviais; 

 Melhorar a infraestrutura urbana e as condições de mobilidade; 

 Facilitar o embarque e desembarque de passageiros e cargas, 
promovendo mais segurança e eficiência no transporte fluvial; 

 Preservar o patrimônio histórico e cultural; 

 Elevar a qualidade de vida de moradores e visitantes. 

O trapiche, em especial, representa um ganho estratégico para a 
comunidade, pois possibilitará que embarcações de diferentes portes atraquem 
com segurança, viabilizando o escoamento de produtos, a chegada de 
suprimentos e o acesso mais cômodo para visitantes e moradores. Isso impacta 
diretamente a economia local, o turismo comunitário e o abastecimento. 

Assim, considerando a urgência da intervenção, a relevância social, 
cultural e econômica da área, e a necessidade de soluções técnicas adequadas, 
a obra proposta é essencial para conter a erosão, proteger o patrimônio, garantir 
segurança à população, melhorar a mobilidade fluvial e promover o 
desenvolvimento urbano sustentável da região. 
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